
 
 

 

EDITAL NUEPPE/CCP/CH/UFC Nº 02/2022 

 
 

 
SELEÇÃO DE BOLSISTAS VOLUNTÁRIOS DOS CURSOS DE LETRAS PARA 

ATUAÇÃO EM TURMAS DE PORTUGUÊS PARA ESTRANGEIROS OFERTADAS PELA 
CASA DE CULTURA PORTUGUESA (CCP) DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ 

(UFC) – 2022.2 

 
A Casa de Cultura Portuguesa (CCP), por intermédio do 

Núcleo de Ensino e Pesquisa em Português para 

Estrangeiros (NUEPPE), destina 3 (três) bolsas voluntárias 

para que estudantes de graduação atuem no ensino de 

Português para Estrangeiros.  

 

1. DOS OBJETIVOS 

 
O NUEPPE desenvolve atividades que integram ensino, pesquisa e extensão em 

Português para Estrangeiros. Esse núcleo está situado na Casa de Cultura Portuguesa 

(CCP), vinculada à Coordenação Geral das Casas de Cultura Estrangeira (CCE) do 

Centro de Humanidades (CH) da Universidade Federal do Ceará (UFC) e congrega 

professores e estudantes, tanto de graduação como de Pós-Graduação, dessa 

universidade e de universidades parceiras. Com as ações deste programa, 

pretendemos: 

• Desenvolver pesquisas sobre os processos de ensino e aprendizagem do 

Português como Língua Adicional (PLA). 

• Colaborar para a formação continuada de professores de Português para 

Estrangeiros e propor ações voltadas para o ensino de português para esse 

público.  

• Fortalecer a rede de professores de Português como Língua Adicional (PLA). 

• Articular ações com universidades internacionais para construção e fortalecimento 

de parcerias.  

• Desenvolver atividades para acolhimento de estudantes estrangeiros na UFC.  

• Promover atividades para promoção da Língua Portuguesa e da cultura brasileira 

para estudantes internacionais.  

 

2. DA NATUREZA DA BOLSA 

2.1. Serão selecionados 3 (três) bolsistas para atuarem como professores voluntários 

de Português para Estrangeiros em turmas ofertadas pelo NUEPPE.  

2.2. Poderão participar do processo seletivo estudantes de graduação do curso de 



Letras (de qualquer habilitação) do Centro de Humanidades (CH) da Universidade 

Federal do Ceará (UFC). 

2.3. A bolsa tem caráter voluntário e vigência de 4 (quatro) meses, de setembro a 

dezembro de 2022, com carga horária de 12 (doze) horas semanais, nos turnos manhã, 

tarde ou noite.  

2.4. A função de bolsista voluntário da Casa de Cultura Portuguesa (CCP) não constitui 

cargo ou emprego, nem representa vínculo empregatício de qualquer natureza com a 

UFC. 

 

3. DAS OBRIGAÇÕES DO(A) BOLSISTA 

3.1. O(a) bolsista indicado(a) deverá atender aos seguintes critérios: 
3.1.1 Ser aluno(a) de graduação regularmente matriculado(a) na UFC a partir do 4º 

semestre (no curso de Letras e estar com matrícula ativa); 

3.1.2 Não poderá estar em regime de internato, vedadas ainda as matrículas do tipo 

especial, inativas, trancadas ou irregulares; 

3.1.3 Não ter participado do NUEPPE de forma voluntária ou remunerada por mais de 

02 (dois) semestres letivos.  

3.1.4 Cumprir carga-horária de 12 horas semanais em atividades da ação sob 

supervisão do(a) coordenador(a) da ação, conforme firmado no Termo de Compromisso 

em vigência; 

3.1.5 Comunicar a(o) coordenador(a) da ação quando se enquadrar em quaisquer dos 

critérios impeditivos para que seja encaminhado o Termo de Desistência de Bolsista via 

SEI; 

 

4. DAS ATIVIDADES E OBRIGAÇÕES DOS BOLSISTAS 

4.1. Fazer parte da equipe do programa NUEEPE, contribuindo com seu conhecimento 

para as primeiras ações do programa; 

4.2. Participação das ações de organização das atividades promovidas pelo NUEPPE; 

4.3. Participar dos processos formativos promovidos pelo NUEPPE; 

4.4. Cumprir os prazos para elaboração e apresentação dos planos de aula. 

4.5. Devolver material cedido pela UFC para a realização das atividades. 

4.6. Zelar pelo material recebido para a execução das atividades. 

4.7. Solicitar, com antecedência, qualquer material de apoio às atividades a serem 

realizadas em sala de aula. 

4.8. Participar da elaboração de material didático quando solicitado. 

4.9. Avisar, com antecedência, sobre a impossibilidade de comparecer a qualquer dos 

encontros. 

4.10. Manter atitudes de respeito com todos os envolvidos, como bolsistas e servidores 

da Casa de Cultura Portuguesa (CCP).  

4.11. Horário de atuação em sala de aula on-line: terça e quinta, das 18h às 20h. 

Presencial: segunda e quarta, das 14h às 16h. A distribução dos bolsistas por horário 

levará em conta a ordem de classificação e disponibilidade dos candidatos.  



 

5. DO PROCESSO DE INSCRIÇÃO DOS CANDIDATOS 

5.1. Os candidatos interessados deverão se inscrever mediante preenchimento do 

seguinte formulário eletrônico, disponível no período de 19 a 25 de agosto de 2022 

(00h do dia 19 às 23h do dia 25) por meio de formulário eletrônico disponível em 

https://forms.gle/9ZkG5pnWb3Qyr9GT8. 

5.2. A documentação exigida na inscrição deve ser anexada ao formulário eletrônico: 

• Currículo Lattes atualizado 

• Histórico escolar  

5.3. Para preencher o formulário de inscrição, é necessário usar uma conta do Google. 

Caso não possua, o(a) candidato(a) pode criar uma conta gratuitamente acessando 

https://accounts.google.com/signup 

5.4. Não serão aceitas inscrições com documentos incompletos ou ilegíveis. 

 
 

6. DO PROCESSO DE SELEÇÃO DOS BOLSISTAS 

6.1. O processo seletivo ocorrerá em etapa única: 

- Análise do perfil do(a) candidato(a), levando-se em consideração análise curricular e 

envio da documentação.  

 

7. DOS RESULTADOS  
 
Os resultados serão divulgados a partir das 21h do dia 26/08/22 no site www.ple.ufc.br.  
 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1. A inscrição implicará a aceitação das normas para esse processo seletivo, contidas 

neste Edital e em outros que sejam eventualmente publicados. 

8.2. O(a) bolsista selecionado(a) não criará qualquer vínculo funcional ou empregatício 

com a UFC. 

8.3. A UFC poderá fazer uso de imagens nas quais apareça o(a) bolsista 

selecionado(a), tanto em trabalhos gráficos como também virtuais. 

Os casos omissos neste Edital serão avaliados e decididos pela Comissão do 
Programa NUEPPE.  

 
 

Fortaleza, 18 de agosto de 2022. 
 
Coordenação do Núcleo de Ensino e Pesquisa em Português para Estrangeiros 
NUEPPE) 
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